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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR - CISNOP

(43) 3520-0101

PRCornélio ProcópioMunicípio:

Nome fantasia:

Endereço: JUSTINO MARQUES BONFIM Número: 17 Bairro: Centro. CEP: 86300-000

E-mail: controladoria@ezco.com.br Telefone:

00.126.737/0001-55

Nome/Razão social:

Complemento:

30413041

UF:

Inscrição estadual:Inscrição municipal:

CISNOP

CPF/CNPJ:

Endereço: R Dom Pedro I Número: 1596 Bairro: JARDIM SÃO SILVESTRE CEP: 86300-000

Inscrição municipal:CPF/CNPJ:

BRCAO  01

contabilidade@ezco.com.br

EZCO SOLUCOES EM GESTÃO LTDA Inscrição estadual:

Município:

Nome/Razão social:

Site:

UF:

24.229.960/0002-77

PRCornélio Procópio

Nome fantasia:

5417895

E-mail:

Complemento:

Telefone:

Celular:

Número da notaNúmero do RPS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
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Celular:(41) 99647-7512

Esta nota fiscal foi assinada digitalmente utilizando um certificado ICP-Brasil.

Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
QtdValor unitário

Prestação de Serviços médicos, enfermagem, ASG, Supervisor de frota,
motorista socorrista, Rádios operadores, TARM, etc... e insumos ao
CISNOP contrato 069/2022, para os serviços do SAMU - Norte Pioneiro no
período 1 a 30 de Junho de 2025. Dados bancários: Banco do Brasil
Agencia 3041-4 - Conta Corrente 34431-1 CNPJ 24.229.960/0001-96 .

x =1.745.886,2300 1.745.886,23 3,00 52.376,591,00001.745.886,2300

Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$)

Forma de Pagamento

Tipo Tipo Tipo

1 1.662.083,69À vista

IR

R$ 83.802,54

RETENÇÕES FEDERAIS

Valor bruto = R$ 1.745.886,23

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 1.662.083,69

PIS/PASEP COFINS INSS CSLL

R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

Outras retenções

Códigos dos serviços:

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

Valor ISS(R$)

0,00 52.376,591.745.886,23

Deduções(R$) Base de cálculo(R$)Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Cornélio Procópio

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 664/2011.
Situação desta NFS-e: Normal

Valor aproximado do tributo federal - R$ 234.821,70 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 79.437,82 (4,55%) , com
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EZCO SOLUCOES EM GESTAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.229.960/0002-77
Certidão nº: 33558048/2025
Expedição: 17/06/2025, às 14:44:39
Validade: 14/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EZCO SOLUCOES EM GESTAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.229.960/0002-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037061586-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.229.960/0002-77
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.229.960/0002-77
Razão

Social: EZCO SOLUCOES EM GESTAO LTDA

Endereço: AV DOM PEDRO 1 1596 BARRACAO 1 / JD SAO SILVESTRE / CORNELIO
PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2025 a 16/07/2025

Certificação Número: 2025061706015030911751

Informação obtida em 17/06/2025 15:00:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# EZCO SOLUCOES EM GESTAO LTDA # 
CNPJ.24.229.960/0002-77 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 17/06/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 18 de junho de 2025 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo F53EA6C7 *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.06.20
13:24:55 BRT



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EZCO SOLUCOES EM GESTAO LTDA
CNPJ: 24.229.960/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:00:41 do dia 26/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2025.
Código de controle da certidão: E2A1.0D8A.4DD9.E00B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




	Certidão de Regularidade Fiscal

